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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ O DIA DA MOBILIZAÇÃO E
PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º-Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o dia da mobilização e
prevenção das feridas crônicas, comemorado anualmente no dia 28 de agosto.

Art. 2º. As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o dia 28 agosto, com o
intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a prevenção
contra as feridas crônicas.

Art. 3º. As medidas previstas no art. 2º desta Lei poderão contar com a cooperação da iniciativa privada
e/ou de entidades civis, organizações profissionais e científicas, visando a concretização dos objetivos da
presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dra. Silvana

Deputada

 

Justificativa:
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As feridas crônicas nterferem diretamente no dia a dia de doentes, causando impacto na imagem corporali
e tornando-os mais suscetíveis às infecções, de maneira que são um verdadeiro desafio para quem
convive com elas e para os profissionais de saúde, sobretudo pela sua dificuldade em cicatrizar.

Entre as feridas crônicas mais comuns, as úlceras diabéticas atingem em torno de 15% dos portadores de
diabetes mellitus. A neuropatia, perda de sensibilidade nas extremidades inferiores e a doença vascular
periférica geram uma úlcera no pé e mais da metade dos doentes atingidos desenvolverão uma segunda
úlcera.

A causa principal da não cicatrização das feridas crônicas é o tratamento inadequado da sua real etiologia.
Antes das úlceras crônicas, é preciso eliminar ou controlar a patologia de base ou os diversos fatores que
podem dificultar uma cicatrização correta. Embora sejam muitos os fatores que dificultam a cicatrização,
é notório que a melhoria do estado geral de saúde com hábitos de vida saudáveis traz benefícios ao
processo de cicatrização.

Quanto às feridas crônicas, o tratamento localizado visa obter tecido de granulação bem vascularizado e
sem sinais de infecção, tendo importância crucial no tratamento, contribuindo para uma cicatrização mais
rápida.

As feridas crônicas são feridas que demoram muito a cicatrizar e podem, inclusive, não fechar, caso o
curativo ideal não seja realizado e se a causa da ferida não for tratada. O maior exemplo são as lesões ou
úlceras por pressão, conhecidas popularmente como “escaras”.

Os estudos mostram que a lesão por pressão eleva os custos dos serviços de saúde pelo fato de serem
crônicas, ou seja, demoram anos para cicatrizar. Além disso demandam tempo e recursos materiais e
humanos para o cuidado, há também sobrecarga emocional imposta às pessoas que convivem com a
lesão, bem como seus familiares.

Ante o amplamente exposto, solicitamos e esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares na aprovação
desta importante e merecida proposição.

 

Dra. Silvana

Deputada

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 269/2022

AUTORIA: DEPUTADA DRA. SILVANA

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ O DIA DA MOBILIZAÇÃO E PREVENÇÃO DAS FERIDAS
CRÔNICAS”.

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 269/2022

 , que: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADODeputada DR. SILVANA
DO CEARÁ O DIA DA MOBILIZAÇÃO E PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS”.

 

PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º-Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o dia
da mobilização e prevenção das feridas crônicas, comemorado anualmente no dia
2 8  d e  a g o s t o .
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Art. 2º. As campanhas de conscientização serão realizadas anualmente, durante o
dia 28 agosto, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e
mobilizar a sociedade civil sobre a prevenção contra as feridas crônicas.

Art. 3º. As medidas previstas no art. 2º desta Lei poderão contar com a
cooperação da iniciativa privada e/ou de entidades civis, organizações
profissionais e científicas, visando a concretização dos objetivos da presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

As feridas crônicas interferem diretamente no dia a dia de doentes, causando impacto na imagem
corporal e tornando-os mais suscetíveis às infecções, de maneira que são um verdadeiro desafio
para quem convive com elas e para os profissionais de saúde, sobretudo pela sua dificuldade em
cicatrizar.

Entre as feridas crônicas mais comuns, as úlceras diabéticas atingem em torno de 15% dos
portadores de diabetes mellitus. A neuropatia, perda de sensibilidade nas extremidades inferiores
e a doença vascular periférica geram uma úlcera no pé e mais da metade dos doentes atingidos
desenvolverão uma segunda úlcera.

A causa principal da não cicatrização das feridas crônicas é o tratamento inadequado da sua real
etiologia. Antes das úlceras crônicas, é preciso eliminar ou controlar a patologia de base ou os
diversos fatores que podem dificultar uma cicatrização correta. Embora sejam muitos os fatores
que dificultam a cicatrização, é notório que a melhoria do estado geral de saúde com hábitos de
vida saudáveis traz benefícios ao processo de cicatrização.

Quanto às feridas crônicas, o tratamento localizado visa obter tecido de granulação bem
vascularizado e sem sinais de infecção, tendo importância crucial no tratamento, contribuindo
para uma cicatrização mais rápida.

As feridas crônicas são feridas que demoram muito a cicatrizar e podem, inclusive, não fechar,
caso o curativo ideal não seja realizado e se a causa da ferida não for tratada. O maior exemplo
são as lesões ou úlceras por pressão, conhecidas popularmente como “escaras”.

Os estudos mostram que a lesão por pressão eleva os custos dos serviços de saúde pelo fato de
serem crônicas, ou seja, demoram anos para cicatrizar. Além disso demandam tempo e recursos
materiais e humanos para o cuidado, há também sobrecarga emocional imposta às pessoas que
convivem com a lesão, bem como seus familiares.

Ante o amplamente exposto, solicitamos e esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares na
aprovação desta importante e merecida proposição.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida  como bemestá relacionada à proteção e defesa da saúde
reza em sua ementa que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ O DIA DA MOBILIZAÇÃO E PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS”.
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Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

Dessa forma, considerando a competência administrativa, a Constituição Federal/88, em seus artigos: 23,
inciso II e 24, inciso XII, dispõem in verbis:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios legislar concorrentemente sobre:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
 portadoras de deficiência. (grifos inexistentes no original)

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

XII – previdência social, proteção e  (grifos inexistentes nodefesa da saúde;
original).

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu art. 16, inciso XII:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:

(...)

  XII – previdência social, ;  (grifos inexistentes noproteção e defesa da saúde
original)

 

Em relação à competência sobre a matéria, reza o art. 15, II, da Carta Política do Estado: 
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Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

 

II –  e assistência pública, da proteção e garantia aos portadores decuidar da saúde
deficiência. (grifos nossos).

 

A Constituição Federal/88 dedica o capítulo II do Título II – DOS DIREITOS SOCIAIS – Art. 6º, no
qual elenca, expressamente, , a saúde entre os direitos sociais in verbis:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, previdência social, a proteção à
maternidade e á infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (Alterado EC nº 90 de 15/07/2015).

 

Na Seção II do Capítulo II deste Título, reforçando a importância da proteção da saúde, a Constituição a
define como  reservando um capítulo especialmente a saúde ao“direitos de todos e dever do Estado”,
dispor em seu art.196, abaixo transcrito:

 

art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para a
promoção, proteção e recuperação.

 

No mesmo sentido, também preceitua a Carta Magna Estadual em seu artigo 245, :in verbis

 

Art. 245. . A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à eliminação de doenças e outros
agravos e acesso universal e igualitário às suas ações e serviços. 

A Constituição Federal preconizou, ainda, um regime de cooperação entre União, Estados e Municípios,
que devem, em comunhão de esforços, incrementar o atendimento à saúde da população. Cada uma
dessas esferas, embora devam agir em concurso e de forma solidária, uma suplementando a outra, tem a
sua competência administrativa definida pela Lei n. 8.080/90.

 

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.
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Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Nesta perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência do Governador do Estado, no que se
refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna
Estadual, no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo,   conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;
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Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DA
MOBILIZAÇÃO E PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS”.

 

No entanto, o artigo segundo da presente preposição,  a realização de campanhas, com intuitodetermina
esclarecedor para a população, de uma doença pouco conhecida e que impacta diariamente a vida de parte
das pessoas limitando-as, inclusive ao trabalho. Dessa forma faz-se premente o Direito que a população
tem a Informação de como tratar e prevenir esse mal, direto esse constitucionalmente assegurados a todos
pela Constituição Federal.

 

A viabilidade constitucional do artigo segundo da presente proposição justifica-se não só pela
competência dos Estados em poderem legislar de forma concorrente sobre proteção e defesa da saúde,
mas também contempla o direito constitucionalmente assegurado à , senão vejamos:INFORMAÇÃO

 

O art. 5º, XXXIII, da Carta Magna de 1988, versa acerca do direito dos cidadãos de receberem
 - conforme objetiva o Projeto em tela -, e se observa da leitura doinformações dos órgãos públicos

dispositivo abaixo transcrito:

 

Art. 5º. (...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

 

A União, por sua vez, vislumbrando conferir melhor tratamento à aludida disposição constitucional,
editou a Lei nº 12.527/11 ( ), que “Regula o acesso a informações previstoLei de Acesso à Informação
no inciso XXXIII do art. 5 , no inciso II do § 3  do art. 37 e no § 2  do art. 216 da Constituição Federal;o o o

altera a Lei n  8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n  11.111, de 5 de maio de 2005, eo o
dispositivos da Lei n  8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências”.o

 

O aludido diploma legal, dentre outras medidas, (I) prescreve sobre os procedimentos a serem observados
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto
no inciso XXXIII do art. 5O, no inciso II do § 3º do art. 37; (II) especifica quem se subordina ao regime
desta Lei; (III) esclarece que os procedimentos previstos na Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos
da administração pública e com as diretrizes detalhadas na Lei; (IV) define como dever do Estado
garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis,
de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, nos termos a seguir expostos:
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Art. 1    Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelao
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso
a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no  inciso II do § 3º do
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do
Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

 

Art. 3    Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar oo
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Art. 5    É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, queo
será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

 

Não obstante, mister trazer a lume o teor dos artigos que se seguem, todos extraídos da norma acima
evidenciada:

 

Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas
e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade
e integridade; e 
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III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de
acesso. 

 

Art. 7o   O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre
outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como
sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou
acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos
públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade
privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades,
mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive
as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização
de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos
e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores
propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas
realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de
contas relativas a exercícios anteriores. 

§ 1o   O acesso à informação previsto no  caput  não compreende as
informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos
ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado. 

§ 2o   Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de
certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3o   O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo
será assegurado com a edição do ato decisório respectivo. 

§ 4o   A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos
órgãos e entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará
o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei. 
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§ 5o  Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado
requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para
apurar o desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 6o  Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela
guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar
o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação. 

 

Art. 8o   É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso,
no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou
geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar,
no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos
financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e
obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem,
sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de
computadores (internet). 

§ 3o  Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender,
entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos,
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a
facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da
informação; 

16 de 2617 de 46



V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para
acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se,
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio;
e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do  art. 17 da Lei no 

 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do  art. 9o da Convenção sobre os
 Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo no

186, de 9 de julho de 2008. 

 

Art. 9o  O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do
poder público, em local com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas
unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação
popular ou a outras formas de divulgação. 

Corroborando o entendimento ora desposado, convém sublinhar que o Tribunal de Justiça do Estado de
 já enfrentou o tema em tablado em duas ADI’s, adiante transcritas, cujos fundamentosSão Paulo

aplicam-se perfeitamente para subsidiar o raciocínio aqui explanado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 4.024, de 31 de
agosto de 2011, do Município de Atibaia que dispõe acerca da divulgação de

 – Legislação que trata de matéria de interessedados sobre multas de trânsito
predominantemente local, dando ênfase ao princípio da publicidade dos atos
administrativos, nos exatos limites das atribuições conferidas aos municípios
pelos artigos 30, inciso I, e 37, caput, da Constituição Federal, o que arreda a
alardeada invasão de competência federal e afronta ao preceito do artigo 22,
inciso XI, da mesma Carta Magna, e artigos 5º, 111 e 144 da Constituição
Estadual – Inocorrência, outrossim, de vício de iniciativa do projeto de lei
pelo Legislativo, haja vista que a norma editada não regula questão
estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, delimitada
pelos artigos 24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis ao
ente municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 144
daquela mesma Carta, versando apenas acerca de tema de interesse geral da
população, concernente a dados da arrecadação municipal e sua posterior
destinação, razão pela qual poderia mesmo decorrer da proposta

 – Previsão legal que, de resto, não representa qualquer incrementoparlamentar
de despesa ou novas atribuições funcionais a servidores – Ação Direta de
Inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI nº
0252396-87.2011.8.26.0000) (grifo inexistente no original).
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......................................................................................................

 

Obrigatoriedade de divulgação no “site” da Prefeitura de informações
relativas a licenças de funcionamento de imóveis expedidas. Não configura
violação à iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses
taxativas. Direito à informação de interesse da coletividade. Estímulo ao
exercício da cidadania. Norma editada com vistas à transparência da
administração e à segurança da comunidade local. Despesas eventualmente

 Possibilidade, ainda, de absorçãocriadas não imediatas e não impactantes.
pelas dotações orçamentárias próprias, remanejamento ou complementação
orçamentária, bem como postergação do planejamento de eventuais novos gastos
para o exercício orçamentário subsequente. Ação julgada improcedente. (ADI nº
2041153-91.2014.8.26.0000, julg. 02/07/14) (grifo inexistente no original).

 

Ademais, há que se pôr em relevo, ainda, que já tramitaram nesta Casa de Leis outros Projetos de Lei de
teor semelhante ao aqui analisado (de escopo informativo), a exemplo do  PL 068/2017 (Determina que o
agente arrecadador disponibilize em seu sítio eletrônico o valor mensal arrecadado e repassado às

, assim como o Prefeituras Municipais referente à contribuição de iluminação pública) Projeto de Lei nº 
 (271/2017 Altera a Lei nº 12.788, de 30 de dezembro de 1997, para determinar a divulgação de

), e recentementeinformações que instruam análise de reajuste ou revisão de tarifas de serviços públicos
o  (,PL 300/2020 Institui a divulgação da localização de todos os radares de fiscalização e os respectivos
limites de velocidade a ser realizada pela Administração Pública Estadual em seu site institucional,

), todos de iniciativa parlamentar e com teordiário Oficial do Estado ou Portal da Transparência
semelhante ao contido no artigo segundo da atual proposição, tendo a Procuradoria da Assembleia
Legislativa, com sustentáculo nos argumentos supradelineados, emitido, à ocasião, pareceres favoráveis à
tramitação das aludidas proposituras.

 

Assim, à guisa das considerações supra, não visualizamos óbices de natureza jurídico-constitucional para
que o Projeto em estudo possa seguir o seu trâmite regular nesta Casa de Leis.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para a iniciativa legislativa do nobre Parlamentar sobre a matéria em
questão.

 

CONCLUSÃO

                                                                                                                             

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).
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É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 269/2022 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/08/2022 12:45:56  Data da assinatura:  19/08/2022 12:46:02

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/08/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 269/2022-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  19/08/2022 13:55:27  Data da assinatura:  19/08/2022 13:55:35

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
19/08/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  24/08/2022 12:05:41  Data da assinatura:  24/08/2022 12:06:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado CARLOS MATOS

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   INFORMATIVO

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  07/10/2022 13:53:56  Data da assinatura:  07/10/2022 13:54:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/10/2022

INFORMAMOS MUDANÇA NA RELATORIA EM VIRTUDE DA TROCA DE MEMBRO TITULAR
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. DEPUTADA FERNANDA PESSOA
RETORNA DE SUA LICENÇA.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  07/10/2022 14:14:37  Data da assinatura:  07/10/2022 14:14:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/10/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada FERNANDA PESSOA

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  15/02/2023 10:07:30  Data da assinatura:  15/02/2023 10:40:06

MESA DIRETORA

DESPACHO
15/02/2023

LIDO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/03/2023 15:43:36  Data da assinatura:  09/03/2023 15:43:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  10/04/2023 15:09:33  Data da assinatura:  10/04/2023 15:09:51

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
10/04/2023

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DA
MOBILIZAÇÃO E PREVENÇÃO DAS FERIDAS
CRÔNICAS.

 

I – RELATÓRIO 

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

   Trata-se do PROJETO DE LEI Nº 206/2023, proposto pela Deputada Dra. Silvana, que INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DA MOBILIZAÇÃO
E PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS.

 Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "As feridas crônicas interferem diretamente no dia
a dia de doentes, causando impacto na imagem corporal e tornando-os mais suscetíveis às infecções, de
maneira que são um verdadeiro desafio para quem convive com elas e para os profissionais de saúde,
sobretudo pela sua dificuldade em cicatrizar. 

Entre as feridas crônicas mais comuns, as úlceras diabéticas atingem em torno de 15% dos portadores
de diabetes mellitus. A neuropatia, perda de sensibilidade nas extremidades inferiores e a doença
vascular periférica geram uma úlcera no pé e mais da metade dos doentes atingidos desenvolveram uma
segunda úlcera. 

A causa principal da não cicatrização das feridas crônicas é o tratamento inadequado da sua real
etiologia. Antes das úlceras crônicas, é preciso eliminar ou controlar a patologia de base ou os diversos
fatores que podem dificultar uma cicatrização correta. Embora sejam muitos os fatores que dificultam a
cicatrização, é notório que a melhoria do estado geral de saúde com hábitos de vida saudáveis traz
benefícios ao processo de cicatrização. (...)”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

 Referido Projeto que INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ O DIA DA MOBILIZAÇÃO E PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

 Diante do exposto, em relação ao PROJETO DE LEI Nº 206/2023, de autoria da Deputada Dra.
  Silvana, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL, à regular tramitação da matéria.

É o parecer.

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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EMENDA MODIFICATIVA N° /2023 AO PROJETQ DE LEIS N°
206/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA DRA. SILVANA.

MODIFICA O ARTIGO 2° ÓO PROJETO DE
LEI N° 206/2023, DE AUTORIA DA
DEPUTADA DRA. SILVANA

Art. 1° Fica modificada a redação do artigo 2° do Projeto de Lei no 206/2023,
que passa a vigoiar nos termos abaixo:

Art. 2° O dia de mobilização tem o intuito de informar, esclarecer,
conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a
prevenção contra as feridas drônicas.

ArLi2° Esta emenda entra em vigor na. data de sua publicação.

- JUSTIFICATIVA

Através desta Emenda, pretende-se ~modificar a redação do artigo 2° de

referido projeto de lei, promovendo adequações Çextuais e’aprimoramentos

necessários.

SÁLA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO ‘DO
CEARÁ, em 18de abril de 2023.

~LL~Li
L3ra. Silvana

Deputada Estadual PL
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  04/07/2023 16:40:51  Data da assinatura:  04/07/2023 16:40:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data: 04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00103/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  05/07/2023 09:11:45  Data da assinatura:  05/07/2023 09:11:45

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00103/2023
05/07/2023

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00104/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  05/07/2023 09:12:49  Data da assinatura:  05/07/2023 09:12:49

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00104/2023
05/07/2023

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 01

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  05/07/2023 09:26:11  Data da assinatura:  05/07/2023 09:26:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): EMENDA MODIFICATIVA N° 01.

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

38 de 46



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

39 de 46



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 /2023 AO PROJETO DE LEI Nº 206/2023.

  Autor:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Usuário assinador:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Data da criação:  06/07/2023 14:25:17  Data da assinatura:  06/07/2023 14:26:41

GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
06/07/2023

 

 

PARECER A EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 /2023 AO
PROJETO DE LEI Nº 206/2023.

 

RELATOR: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR.

 

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de emenda que objetiva modificar o artigo 2º do Projeto de Lei nº 206/2023.

A emenda modificativa de autoria da deputada Dra Silvana, tem como objetivo modificar a redação do
referido artigo, “promovendo adequações textuais e aprimoramentos necessários.”

 

II - ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da referida emenda,
posto que atende aos pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Executivo Estadual, conforme disposto no art. 60, II   da Constituição Estadual do Ceará e demais
dispositivos.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade. Além disso, a matéria está de
acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na legislação pátria.

Destarte, a matéria em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

III - VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL a Emenda Modificativa n.º 01/2023, anexa ao
Projeto de Lei nº 206/2023, nos termos delineados.

 

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  12/07/2023 14:35:55  Data da assinatura:  12/07/2023 14:36:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

14 ª REUNIÃO ORDINÁRIA  Data 11/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  13/07/2023 13:33:17  Data da assinatura:  13/07/2023 15:48:23

MESA DIRETORA

DESPACHO
13/07/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 64ª (SEXAGESIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUIQUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 60ª (SEXAGESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E SEIS

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ, O DIA DA MOBILIZAÇÃO
PELA PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia da Mobilização e Prevenção das Feridas Crônicas, comemorado anualmente
no dia 28 de agosto.

Art. 2.° O dia de mobilização tem o intuito de informar, esclarecer, conscientizar,
envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a prevenção contra as feridas crônicas.

Art. 3.° As medidas previstas no art. 2.° desta Lei poderão contar com a cooperação da
iniciativa privada e/ou de entidades civis, organizações profissionais e científicas, visando à
concretização dos objetivos da presente Lei.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 12 de julho de 2023.

~ ~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO

PRESIDENTE
/ “-. ‘~ DEP FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

‘— ‘~ DEP. DANNIEL OLIVEIRA

1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4~0 SECRETÁRIO
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Fortaleza, 02 de agosto de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº145 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.444, de 01 de agosto de 2023.
(Autoria: Dra. Silvana)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA DA MOBILIZAÇÃO PELA PREVENÇÃO DAS FERIDAS CRÔNICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Mobilização e Prevenção das Feridas 

Crônicas, comemorado anualmente no dia 28 de agosto.
Art. 2.º O dia de mobilização tem o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a prevenção contra 

as feridas crônicas.
Art. 3.º As medidas previstas no art. 2.º desta Lei poderão contar com a cooperação da iniciativa privada e/ou de entidades civis, organizações 

profissionais e científicas, visando à concretização dos objetivos da presente Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de agosto de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.445, de 01 de agosto de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA DEPUTADO PEIXOTO DE ALENCAR A SEDE DA UNIDADE REGIONAL DO DETRAN-CE NO 
MUNICÍPIO DE BATURITÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Deputado Peixoto de Alencar a sede da Unidade Regional do Departamento Estadual de Trânsito – Detran/CE no Município 

de Baturité.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de agosto de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.446, de 01 de agosto de 2023.
(Autoria: Felipe Mota)

DENOMINA PEDRO PESSOA CÂMARA O VIADUTO DA CE-065, QUE INTERLIGA A AVENIDA GEN. OSÓRIO 
DE PAIVA À RODOVIA 4.º ANEL VIÁRIO, NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Pedro Pessoa Câmara o viaduto da CE-065, que interliga a Avenida Gen. Osório de Paiva à Rodovia 4.º Anel Viário, no 

Município de Maracanaú.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de agosto de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.447, de 01 de agosto de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena)

INSTITUI A SEMANA DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER NO PROCESSO ELEITORAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Incentivo à Participação da Mulher no Processo Eleitoral, a ser realizada anualmente na última semana do mês 

de março, no âmbito do Estado do Ceará.
Parágrafo único. A Semana de que trata esta Lei tem como objetivo incentivar a promoção de atividades voltadas à integração da mulher no processo 

eleitoral.
Art. 2.º Por ocasião da Semana de Incentivo à Participação da Mulher no Processo Eleitoral, o Poder Público poderá, em parceria com as entidades, 

as associações e os grupos socialmente envolvidos com a causa promover campanhas, pesquisas e outras atividades.
Art. 3.º A Semana de Incentivo à Participação da Mulher no Processo Eleitoral passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 

do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de agosto de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.448, de 01 de agosto de 2023.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A CAMPANHA OUTUBRO PRATEADO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO AO ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Campanha Outubro Prateado, a ser realizada 

anualmente durante o mês de outubro, com o objetivo de conscientizar a população quanto à importância da qualidade de vida com hábitos saudáveis para 
um envelhecimento pautado no bem-estar.

Art. 2.º A Campanha Outubro Prateado tem o objetivo de conscientizar a população quanto à importância da qualidade de vida com hábitos saudáveis 
para um envelhecimento salutar, propiciando ao idoso bem-estar e dignidade.
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